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ASSEMBTEIA TEGISLATIVA Do ESTADo Do MARANHÃo

lnstalada em 16 de Íevereiro de 1835

Comissão Pêrmanente de ticitação - CPt

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.029/2024 - ALEMA

Processo Administrativ o no 230 I /2024
Pregão Eletrônico n"01712024 - CPL/ALEMA
Validade da Ata: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, a ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO DO MARANHÃO. inscrita no CNPJ n'
05.294.848/0001-94, sediada no Av. Jerônimo de Albuquerque - Calhau, São Luís - Maranhão - Cep. n" 65.071-750, órgão
do Poder Legislativo Estadual, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pelo Diretor Geral
Ricardo da Costa Silva Barbosa, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acor«lo
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabeleciclas
Lei 14.13312021, do Decreto no 11.46212021, da Lei Complementar no 12312006 e em conformidades com as disposições
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇOES

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto aquisiçâo de material e equipamento de proteção individual
e coletivo visando atender as demandas do Gabinete Militar tendo em vista realizar a segurança patrimonial e das
pessoas na Assembleia Legislativa do Maranhão, que passa a fazer parÍe desta Ata, juntamente com a documentação e

proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s). conforme consta nos autos do Processo Administrativo
no 230112024.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de
Registro de Preços, podendo a Administração promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) encontram-se elencados abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:
LTDA)

PH BARROS SANTANA COMERCIO - EPP (COMERCIAL BARROS ELETROCONSTRUÇÕES

CNPJ : 00.863.224 I 0001 -27 Telefone: (98) 3238-23201 3238-2546

Endereço: Avenida Contorno Leste, no 02,Loja 0l/A, Quadra 17, Parque
Aurora - São Luís/ Maranhão. CEP 65.051-872

E-mail: comercialban os@hotmail.com

Representante Legal: Paulo Henrique Barros Santana
RG: 0392792-0 SSP MA
CPF: 411.660.353-87

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇOE S E ITENS DA ARP
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor

Unit.
RS Total

-) Colete refletivo sem bolso
KALIPSO -
S/BOLSO

Und 16,00
R$

24.80
RS

396,80

4
Apito de trânsito profissional com cordão e

mosquetão
POKER -

C/CORDÃO
Und 20.00

R$
37,50

R$
750,00

tt

Bastâo sinalizador luminoso grande com bat.
Carregável 5Ocm. Material: Construção
durável em plástico ou policarbonato, Fonte

MULTSEG -
LUMINOSO Und 10,00

R$
145,00

RS

l 4s0,00

ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO DO MARANHÃO ICNPJ no 05.294.848/0001-94
ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Albuquerque, Calhau São Luís - Maranhão - CEP 65.071-750
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ASSEMBLEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstalada em 16 de fevereiro de 1835

Comissão Permanente de Licitação - CPL

ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO DO MARANHÃO ICNPJ no 05.294.E48/0001-94
ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Albuquerque, Calhau Sâo Luís - Maranhão - CEP 65.071-750
SITE: nrvw.al.ma.leg.br I E-mail: cplalema@lgmâil.com
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de Luz: LEDs de alta intensidade, com
visibilidade de longo alcance, Cores:

Disponível em cores padrão como verÍnelho,
verde, ou âmbar, Modos de lluminação:
Piscante e luz contínua, Alimentação: Pilhas
recarregáveis ou baterias de longa duração,
Tamanho e Peso: Compacto e leve, com
design ergonômico, Durabilidade: Resistente
a impactos e condições climáticas adversas,

Aplicações: Ideal para conffole de tráfego,
sinalização em eventos, emergências,
Acessórios: Incluir alça de transporte ou
suporte, se disponível.

l0 Capa de chuva
MAICOL -
AMARELA Und 40,00

R$
29,00

RS

1.160.00

l3

Grade de Isolamento - Constituída por uma
única peça maciça de polímero plástico de

alto desempenho nas seguintes dimensões:
Largura - 2m, Altura - l,lm, Peso - 12 Kg,
Comprimento pós - 50 cm, Espessura de
parede - 0,6 a 1.4 cm Material Polipropileno,
com suporte lateral de encaixe, Aditivada
contra raios UV, - Pés Ençaixáveis,
Personalizável, Cor: prata ou cinza. Pedestal

separador e organizador de fila com fita
retrátil azul. Produto com uma haste de ferro
cromado. A cinta retrátil é feita de nylon, e

pontas para encaixar feitas de plástico.
Largura máxima da fita; 1,85 metros.
Medidas da Barra (cm): Altura máxima:
98x4x4. Altura mínima: 89x4x4.Peso: 9 Kg
aproximadamente.

LINK
GRADE/ZEUS
DO BRASIL -

MACIÇA

Und 20,00
R$

990,00
RS

19.800,00

t5
Suporte móvel para extintor CO2 Skg, com
rodas, alça de transporte com sinalizador e

estrutura inox.

AEROTEX -
CO2iSKG

Und 10.00
R$

320,00
R$

3.200.00

t7

Mangueira de incêndio tipo 2, de l.ll2"
revestida externarnente com reforço têxtil,
confeccionado 100% em fio poliéster de alta
tenacidade e intemamente com tubo de

borracha sintética: pressão mínima de 20
kgflcm2, dotada de junta Storz de 1. 112"

conforme NBR 14349, comprimento de 15 m,
com resistência abrasão e deterioração por
bolor e fungos.

METALCASTE
- TIPO 2

Und 5,00
R$

550,00
RS

2.750.00

l8

Fita de sinalização em polietileno, zebrada

arnarela./preta rolo com espessura de 0,40mm,
largura de 7 cm em rolo de 200 m para ser

utilizada em isolamento de áreas.

VONDER -

ZEBRADA
Und 40,00

R$

25,00
RS

1.000.00

l9
Fita Adesiva dupla face espuma 3M. Fixa
forte. De 24 mm x 1,5 m de comprimento.
Rolo.

TECBOND -

DUPLA FACE
Und 40,00

R$
37,00

RS

1.480,00

2t
Máscara de RCP Descartável. Plástico
impermeável. Válr,ula contra refluxo.

CONSTAMED -
RCP

Und 30.00
R$

17,00
RS

510,00

22

Aparelho De Medir Pressão Digital De Braço
Descrição do produto Conteúdo da
ernbalagem: - 0l Aparelho Digital de Pressão

Digital; - 0l Braçadeira de Braço de 22 x 43

centímetros (circunferência de Braço) - 0l

G-TECH -
DIGITAL Und 6,00

R$
250,00

RS

1.500.00
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ASSEMBTETA LEGtstATtvA Do EsrADo oo ueRaruxÂo
lnstalada em 16 de Íevereiro dê 1835

Comissão Permanente de ticitação - CPL

Valor total registrado: R$ 61.583,48 (sessenta e um mil quinhentos e oitenta e três reais e quarenta e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura e poderá ser

prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

I) A Ata de Registro de Preços será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa

Oficial (Diário Oficialda ALEMA).
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ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO D() MARANHÃO ICNPJ no 05.294.848/0001-94
ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Albuquerque, Calhau São Luís - Maranhão - CEP 65.071-750
SITE: www.al.ma.leg.br I E-mail: cplalema@gmail.com

Manual de Instruções em português - 04
Pilhas AAA - 0l Estojo de nylon - 01 Caixa
Original do Produto; Produto com selo do
Inmetro Dados técnicos Unidade -l um;
Marca: genérico; descrição da faixa etária:
Adulto/lnfantil; Fabricante: Accumed;
Dimensão da embalagemlTxl2,Txl0,lcm;
l00g; funcionamento: a bateria ou pilha.
MARCA SIMILAR OU DE MELHOR
QUALIDADE:G TECH MOD. LA800

30

Oxímetro de Pulso Portátil Visor colorido de
alta resolução; - Indicação da SpO2,
frequência cardíaca, força de pulso, onda
pletismográfica e tabelas de tendência;-
Portátil e leve, pesando apenas 260 gramas,
com baterias e sensor;- Ergonomicamente
projetado, adapta-se confortavelmente na
palmada sua mão; - Tela rotacional, permite
visualização na vertical ou horizontal;- Níveis
de alarmes ajustáveis de SpO2 e frequência
cardiaca: - Memória interna permite
armazenar 120 horas de dados de tendências;
- Indicador luminoso de alerta;- Alimentação
bivolt automático; - Bateria interna
recarregável com autonomia de 20 horas e

carregador integrado ao equipamento;-
Gerenciamento de informações do paciente,
incluindo nome, sexo e tipo; - Acompanha I

sensor de SpO2 de dedo adulto com 1,30 m
de comprimento;- Possibilidade de conexão
com o computador através de
Software(Opcional) que permite aÍrnazenar,
visualizar e compartilhar eventos através de
dispositivo de conexâo USB (Atenção:
Software e dispositivo de conexão adquirido
separadamente); - Certificado pelo
INMETRO. Dados técnicos:- SpO2:
Intervalo: 0-100%; - Precisão: + 2Yo em 70-
100%; -Resolução: l%; - Pulsação:30-
250bpm; -Precisão: + 2bpm; - Resolução:
l%; -Dimensões: 13,5 x 7,5 x 2,8 cm, - 260
gramas. -Acompanha:- Bateria recarregável;
- Carregador; - Capa Protetora; - Sensor
Adulto. MARCA SIMILAR OU DE
MELHOR QUALIDADE:MED JET UT IOO

TIPO Y

MED JET -
MOD UT -IOO

Und 6.00
R$

4.597.78
R$

27.586.68

Valor Total R$ 61.583,48
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ASSEMEI.EIA TEGISI.ATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstalada em 16 de fevereiro de 1835

Comissão Permanente de Licitação - CPt

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS

Parágrafo único - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL.

CLÁUSULA QUARTA _ DA UTILIZAçAO DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos PoR ÓRGÃo NÃo
PARTICIPANTE

Parágrafo Primeiro - Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia da ALEMA (Órgão
Gerenciador), o órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal. que não teúa participado do

procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que sejajustificada no processo a vantagem de utilização
da ata e haja a concordância do fomecedor beneficiário da ata.

Parágrafo Segundo - As aquisições ou as contratações adicionais não poderâo exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o

(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador.

Parágrafo Terceiro - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

independentemente do número de órgãos não participantes que adeúem.

Parágrafo Quarto - Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso

de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.

Parágrafo Quinto - O órgão ou entidade referida do parágrafo primeiro poderá solicitar adesão aos itens de que não

tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2o do art. 86 da Lei Federal n'
14.133/2021.

Parágrafo Sexto - Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não teúa consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

Parágrafo Sétimo - Após a autorização da ALEMA (Órgão Gerenciador), o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da atal

I) O prazo de que trata o parâgrafo sétimo poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão

ou entidade não participante aceita pela ALEMA (Órgão Gerenciador), desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUINTA_ DA ALTERAÇÃO oU ATUALIZAÇÃO DoS PREÇOS REGISTRADOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

I) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso
II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133,de2021;

lI) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÂO ICNPJ no 05.294.848/0001-94
ENDEREÇO: Ar'. Jerônimo de Albuquerque, Calhau São Luís - Maranhão - CEP 65.071-750
SITE: rvww.al.ma.leg.br I E-mail: cplalema@gmail.com
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ASSEMBTEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstalada êm 16 de ÍeveÍeiro de 1835

Comissão Permanente de Licitação - CPt

III) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos

da Lei nu 14.133, de202l.

a. Após o transcurso de doze meses, quando da prorrogação da ata de registro de preços, o índice a ser utilizado

será INPC.

CLÁUSULA SEXTA _ DA NEGOCTAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a ALEMA (Órgão Gerenciador) convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado.

I) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

II) Na hipótese prevista no item anterior, a ALEMA (Órgão Gerenciador) convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

III) Se não obtiver êxito nas negociações, a ALEMA (Órgão Gerenciador) procederá ao cancelamento da ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

IV) Na hipótese de redução do preço registrado, a ALEMA (Órgão Gerenciador) comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade

dediligenciaremnegociaçãocomvistasàalteraçãocontratual,observadoodisposto noarÍ. 124 daLei n'14. 133, de202l .

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

curnprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

regisffado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

I) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

II) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será

indeferido pela ALEMA (Órgão Gerenciador) e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata. sob

pena de cancelamento do seu registro, nos terÍnos da cláusula décima do subitem IV), sem prejuízo das sanções previstas

na Lei n" 14.133/2021e no edital de licitação.

III) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a ALEMA (Órgão

Gerenciador) convocará os fomecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classifrcação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados.

lV) Se não obtiver êxito nas negociações, a ALEMA (Órgão Gerenciador) procederá ao cancelamento da ata de registro

de preços, nos termos do parágrafo segundo da cláusula décima, e adotará as medidas cabíveis para a obtençâo da

contratação mai s vantajosa.

V) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme inciso I

do parágrafo segundo da cláusula sexta. a ALEMA (órgão Gerenciador) atualizarâ o preço registrado, de acordo com

a realidade dos valores praticados pelo mercado.

ASSEMBLETA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO ICNPJ no 05.294.848/0001-94

ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Atbuquerque, Calhau São Luis - Maranhão - CEP 65.071-750

SITE: www.al.ma.leg.br I E-mail: cplalema@)gmail.com
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ASSEMBLETA tEGtstATtvA Do EsrADo oo uananxÃo

lnstalada em 16 de fevereiro de 1835

Comissão Permanente de Licitação - CPL

VI) A ALEMA (Órgão Gerenciador) comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no a*. 124 da Lei nu 14.133, de 2021 .

cLÁusuLA sÉrtu,q. - Do REMANEJAMENTo DAS eUANTIDADEs REGTsTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - Nào haverá possibilidade de remanejamento de itens/lotes.

cLÁusuLA orrAvA -Do(s) LocAL(rs) E pRAZo(s) DE ENTREGA ou ExECUÇÃo

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

I) O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Orgão
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de
Empenho", de acordo com o Termo de Referência do Edital.

cLÁusuLA NONA - DAS coNDrÇoES DE ExECUÇÃo Do oBJETo

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatilria(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e

legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA _DO CANCELAMENTo Do REGISTRo Do FoRNECEDoR E DA ATA DE REGISTRo
DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O registro do fomecedor beneficiário será cancelado quando:

I) Não assinar o contrato no prÍvo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

II) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

III) For liberado;

IV) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

V) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior iàqueles praticados no mercado;

VI) Sofrer a sanção prevista no inciso IV do aÍ. 156 da Lei Federal n" 14.13312021;

VII) Não aceitar o preço revisado pela Administração;

Parágrafo Segundo - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I) Pelo decurso do prazo de vigência;

II) Pelo çancelamento de todos os preços registrados;

III) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso forhrito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas
na ata, mediante demonstração suficiente;

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO NO M,C,NA,NI.IÃO ICNPJ NO 05.294.848/OOOI-94
ENDEREÇO: Ar'. Jerônimo de Albuquerque, Calhau São Luís - Maranhão - CEp 65.071-750
SI'l'E: wrrrv.al.ma.leg.br I E-mail: cplalema@2gmail.com
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ASSEMBTEIA TEGISTATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstalada em 16 de ÍêvêÍêiro de 1835

Comissão Permanente de Licitação - CPI

IV) Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

V) No caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Terceiro - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Quarto - O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eÍ'icaz para apresentar defesa no

prazo de 5 (cinco) dias úteis. a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital e seus anexos.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, que.

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

Parágrafo Segundo - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço. exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

Parágrafo Terceiro - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no parágrafo primeiro da cláusula décima, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OÉCTTT'IN. SEGUNDA _ DAS ASSINATURAS

Parágrafo único. As Partes recoúecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato.

qualquer tipo de documento relacionado ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica

original, nos termos da Lei n" 13.87412019 e do Decreto n" 10.27812020, e acordam não contestar sua validade, conteÍrdo

e integridade. As Partes convencionam ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,

inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-

Brasil, nos termos ao art. 10. § 2o, da Medida Provisória n" 2.200-212001. A assinatura eletrônica será feita, de comum

acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se Íizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo segundo - Integra esta Ara, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N' 01712024 - CPL/ALEMA e seus

anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará

a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís - MA, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

I)

ASSEMBLETA LECTSLATM DO ESTADO DO MARANHÃO ICNPJ n" 05.294.848/0001-94
ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Albuquerque, Calhau São Luís - Maranhão - CEP 65.071-750
SITE: rvrvw.al.ma.leg.br I E-mail: cplalema@gmail.com

PAULo HENRaUE :"!ie.d:liãBARROS xírnróursenrcs
SANÍANAíI l660 s^[^r^411ffi]537
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ASSEMBTETA LEGrstATrvA Do EsrADo oo uannruxÃo
lnstalada em 16 de Íevereiro de 1835

Comissão Pêrmanente de Licitação - CPt

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

São Luís (MA), JO de setembro de2024.

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

PAULO HENRIQUE

BARROS

sANTANA:41 I 66035387 ?1d!ã 
,024.0e.0e 08:33:16

Assihado de forma digitâl por
PAULO HENRIQUE BARROS

SANÍANA:4'l 166035387

Costa Silva
Geral

Gerenciador

ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO UO N,t,C,nAt\HÃO ICNpJ no 05.294.E4E/0001-94
ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Albuquerque, Calhau São Luís - Maranhão - CEP 65.071-7S0
SITE: w*rv.al.ma.leg.br I E-mail: cplalema@gmail.com

Paulo Henrique Barros Santana
CPF n'411.660.353-87

Representante Legal
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(luedÍa dc avisos. enr cortiçÀ mediodo
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{)Fil( [
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7
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azul e Drcto)
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PÀR{Cl r! l lnd I 0.00 R$ 15.9(l R§ Ji9.((r
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Placa de PVC, sinalizeção de

.ni('rSênc ja t'otoluff ille$ante. cxtintot

.{BC. 20 x J0 cnl. antc chamâ,

aom simbolos, corc§ c Pictograma
.r\nt'ornlc -A.BNT: NBR 13434.

iâcilnrentc idetrlificada cm locais colr
ou senr incidência de lu. Fixaçào:

Inclu5o 6ta idcsiva dupla facc paa
ririí;ào: Tanranho: 20 x 30 cu; Pcso

aoroxrnrado: dc 70s a I 75s

SE(;LRI\1 \\
-.\B( Í-:»C 2ü0.r)0 R$ ló.oo RS,i Lrií).r{l

.:0

H.ir Solsa dc atcndimcnto primeiros
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prgfl eDtados;0 I Bandagcm riangular
- Tamanho: M;01 Colrr ceryical ,os
ranrenhos P, M e C;01 Tesoura rcta em
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J: crcpe l0 cm; 04 Atadurs dc crcpc

l5 cmiol Fita Micropoício2 Oculor
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Cruz Ja Vitlr rra pane tloltal da bolsl
oossur unra divisória rnteÍna que pode
.:dí rclnolida e reooleadâ com vclcru;
porsur 0l princrpal. 0l flonlal,0l
oosterior e 02 lalerais: Faixa

refl.tiva cm recido la!'óvel de 30mmi
confeccionâda em tecidô amalfi

-100,/900 c tbrada crn TNT. o que

ianrbcm proporciona rnais rcsistêncla

c Jurabilidade; Cosua dupla: maior
rcsistdncia c durabilidadc; Âlça dc

dmllro e ouirü parr as mào§.

H(i MeDlLi
. (IT Lj ncl .1.00 R:i l.o?9.íl(l R! 4.i I Í,.00

RoupJ de Aprcukor: Macacao

Prem,uo-Macâcão l0(f/o
Ànlifcúoada: - Corfeccronada em

tecrdo de Polianirla Amadâ, lu)9?)

Priliéstcl lcve e lfl)ol, vErtilado-
-Fechamento através de ziper na

rlrura do pescoço até f, bragutlha:
-No pcscoç(r possur urn on{icio
ledado com velcro c ilhós por ondc

o usu:irio através de urn culudo
porlcrá beber algum liquido duÍalrte

D ürf,ncjói -Má§cara dc§hcável com

v.'lcro cm I'oÍmâto redondo equipado

c,rfl cdnrcira regulával. Po§sui

rfiraçào que evila cohlato com o

;osto: -Copa do chapcu tcm sistema

Je veiltihçÀo telada, aha l0 cm de

largura c{mfecciooada em kÍoyal.
-Peso ap«rxrmado l.4i)0 kg Luva psra

dpicultuÍa c(,m tecrdo exlrcmamcntc
rcf'oçado l0(,% antifetroada! Material

d. (:ross Comprimento total: aprox.

.18-.10 cm Largura da palma: aprox.
i l-12 cm (-,

ÂftÀ1hLú -

GoLD \ii ll
ltiRR!)ÂDAS

UoJ 2.0t) RÍ,35(r,(Ú R§ I 7tXr.0()

RS 39.914.?5

ri

e nove

novecentos e quatorze reâi§ e setentâ e cinco centâvos).

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

A2SI2O24 - CPL/ALEMA. PROCESSO .A'DMINISTRATIVO
\' 2301/2024. Pregão Eletrônico N" 0171202{ - CPl-iÀf'Elvl'{'
OBJETO: Aquisição de material e equiparnento de proteçào inriividual

e coletivo visando atender as demandas dr. Gabinete lr'liliizrl tendo etll

Vtsta realizar a segurançâ patrimonial e das pessoâs na Asselllblcia

Legislativa do Maranhão. VALOR TOTAI. RECISTRATO: R$

61.-<83,48 (sessenta e um mil, quinhenlos e oilurta e trés rr3is c

quarelrta e oito centavos). PARTES: Assernbieia Legislativa rlo Estadrr

dcr l!'Íaranhão - ALEMA e a empresâ P H BARROS SANTANA

COMERCIO, inscrita sob o CNPJ n" 00.863.22410001-27. PRAZO

DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata tcrá l illidade de l 2 (doze)

meses, contados a partir de sua assinarura. DATA DA ASSINATURA:
10 cle setembro de2024. FORO: Fica eleito o Foro de Sào Luís/MA'

SIGNATÁRIOS: Sr (a). fucardo da Costa Silva Barbosa. Diretor geral

da ALEMA e o Sr (a). PAULO HENRIQUE BARROS SANTANA.

Representante Legal da EmPresa.

TERÇA-FEIRA, l0 DE SETEI\{BRO DE 2024DIÁRIO DAASSEMBLEIA

EMPRESA: P H BARROS SANTANA COIvIERCIO

CNPJ : 00.36,1 .224 I 000 | -i,1 Telefone: (98) 32i8-23:01
3238-254(;

Endereço: Avenida Contorrro
Lesre. n" 02. Loja t)1i4. Quadra
17. Palque Arirora - Sào Luís/
NtÍaranhào. CEP 65.05 I -872

E-mail:
comercialbarrosíârhotmail.com

Representante Legal: Paulo Henlique Batros Santaua

RG: 0392792-0 SSP MA
CPF: -1i I .{i60.353-87

D.{DOS t}.{ EN{PRESA BENEFICIARIA

}IATERIAL E/OU SERVIÇOS REGTSTRADOS
E t1 E\S

Dcs(rição \1{r.r Quânl, \;qloí Unia. RJ lblal

l l:olutc reflctivo icnl L-'olso
L \LIP:iO - S/
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ll
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verntclho. virdc. riu ántblr.
Mo.los dc Iluminaçà,r-
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de !onga duaçin, Tauranho

e P.s(): ConrFuct(! c lc!e.
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Durabilidâ.lc: Retistente

a irnpacbs c condiçóes
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I'cso - ll Kg. Comprintcrto
pi's - 50 cri. EspcrsuE
dc par('dc - 0.ô I I.4 cnt

Matcr ial Politrropilcno. cotrt

suportc htüràl dc cncaitc.
Aditiradâ üontrâ raios

IIV - Pcs Eorrixâ\'ei§. -
P.rsonalizircl, Côr: ptatr ôu

cltrzr. Peilcstrl scÍlarador c

organizador dc lilu c,rn liu
rcn-átil azul Produtr com
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I
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I 
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I 
dc l5 nl. c(rnr rcil5(arlcir
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DttPt .\ fl( F
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"i).1 
\ r Ilc I 
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p,!ilguêi - (i.l Pilhrs A,cA
- lll lskri, dc nylôn - í)l
( lirr ôrigrrral do Produrc,.

Prrdutl com sclrr Jri lnnrcul'
Drdls ticnrcrs Urirladc
.I unr: \{nru3 grn;flcor
(ii.criiio d.t fir\o ctária'
Àrlultu.'lnlanrrl. FrLrricânt.:
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íl T[í ti .

ttia:ti \L Li n,l
'1.{)(i

tt$ l:0,írir !ii i.::rli),í)ú

i r rrrrnerr r, rit Püh,-r i,oninii
i \ r ,L,r ;oi.'r lio de .rlr.r

r:srir{ir': . irrJil.ri:'ro dr
Sl.L!1. irc!uar)ci.r,rir dircÀ.
li'r!3.11 Fui\r!..rrilâ
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{if,ilr:1. er\ir l).ltcrà1 L:
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i cr tr..li,)rr ;r(rr izr,nirl.-
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.iiJii;.r: - \Ía,nó' il ir)Lcrrrl
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- Iil,!iarJir lrrnrr!l\ú dc
rlrr ta.- A i i u'rrt:rçà,, ['rr olt
'rItr'nrillrc,': - BrLrrir inrcil]a
rif iil raeircl (rtt)l slrl(lDolnio
rL: lri lrrrar r rarrc!.rdrr
ilrle{iiii\ .ru !qrirl:irlr.nlc.-
(iÉrÉir.iriir.rtÔ Ll€

:ri,,r r,.r.i'cs (ld iraf ier!tc.
lrr.lujrr;,, n(,rrc. ::E\rr) c

lrl,,. ..{L,,rrrlrrnhr I icÍr.of
,lr '-ij.(rl .lr rlcrl,r ilulio e.,rr
i - 

_il j n d< §|rilli rD.nk):.
Poi.:r!r.i iirjrdr ijc coir:rào
r(.r,r,, a.r§r)uttrd0r aIxva.
rlc 'i,-\ll§'.:rai i r!.iúüil ) qüc

Ir'tr rilia ir rril,.rirlf. i i\u.ilr-iir
r i('ir:r)f, l'trilril c,.,-rrlJ,

.rLlrr'.Jt,li.rporrrivo Jr
r,,r,ci iI i_ lli i/,lrrrq:jo.
\.'li\!.!r!: | .iispr,silri(r
rir' ,..rr,;. ii' :r,l{trrr rrir
.cir:rrriir,rcnr)- - (tr liíir:.1,,
ncl,, tr\'!il:l P.,J DnL,t
{.iírir,^: Slla}l irl.r\iil1'
íi : rrl .i - Ff.cr:à,r' : :d,,
rI, lii iirlir'. .Rcr.luçir''
I ",: - Irrrl'tr.rc. -]íLlilitit)rr:
,Dtrf r,:i,r: - lL-.Drtrt _

Rcs.'irr,:i,, i .. -flrrnetrsicr
I-i.5 r 7.i r l.§.rr. - lcii
!liirlri:i - \!i'nrltailiir.-
Brl\:r i.r irinr iLgii\ :lr -
( .i, r:liiJ,:i: ' ( .rp,r lrorcr!;rr.
- 5cir:rrr \ilrllú. \1-1.Ra 1

sli\llL..\R íIL DE }llr_Li.ioR
íli {t ;il\Da tí1D.1[t Llt'
l|rr TIPU Y

T,IED,IET,
v(lD IrÍ-tÍ) l rt.l !i§ i.5er.r8 l?-l\ li.5!i('.r'l;

YaLrr lirtel Rí írl.Sll-1.llt

-l( |

Valor total rcgisÍra(lo: R§ 61.583,48 (sessenta e unr nril
quinhentos e oite[ta e três reais e quàrentâ e ôito centâros).

DX,ÁRTO DA ASSEI}TBLEI,{T'ERÇA-FEIR{. l0 DE SETIN{BRO t}E 21124

RESr\HA tlA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N"
O3O/2O24 - CPLIÀT,[SI,\, PROCESSO ÀDMINISTRAI'IVO
N" 2301r'202'1. Pregâo Eletrônico N" 01712024 - CPL/ALEI\!rt.
OBJEl'O: Ac;uisiçâo dc matcrial c equipamento de proteção indir"it"ual

e aolcti\rí) r,isarrtlo atcndcr as der)landas do Gabinete Militar tendc, cnl
," ista reaiizar a segurâr]cli trâtÍinronial e das pessoas na Asscmblciâ
Lcgislativa cJo iüaranhào. \âLOR TOTAL REGISTRATO: RS

I 4.--l7{}.(l{) (qurtorzc nlil e trezentos e setenta reais). PARTES:
Asselnlrlei;r Lcgislatii,a <-io Estado do Maranhão - ALEMA e a empÍesir
F F BIANCHI LTDA. inscrita sob o CNPJ n" 18.139.645/0001-75.

PRAZO DE \ALIDADE DA ATAr A presente Ata ter'á vaiidade
.le 12 (doze) meses. contidos a pafiir de sua assinatura. DATA DA
ÂSSINATLIRÂ: l0 de seterrrbro de 2024. FORO: Fica eleito o Foro
de Sào Luís,'lv'lA. SICNATÁRIOS: Sr (a). Ricardo da Costa Silva
Balbi,-c;r, f)iretor gerâl da ALEMA e o Sr (a). Lana Fernandes Bianchi.
Reprcsentante Legal da Empresa.

D,,{DOS D,\ Ei\IPRESA BENEFICIÁRIÂ

\r ATs Rr À r. E/oL SERVIÇOS REGISTRATIOS

tolâ st trezen [fi-{

e setenta reàis).

RESE\I{..\, DA ;\TA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
03Ii2O24 . C['Lir{LEi\IA. PROCESSO ADMINISTRA'TIVf}
N" 2-101i2024. Presâo Eletrônico No 01712024 - CPLiALENIA.
OBJET'O: .Aquisrçrio dc rnaterial e equipamento de proteçào indir,iduai
c colctivô visando atendcr as demandas do Gabinete Militar tendo en1

r istl lealizar ; ies,ilarlça iratril-aronial e das pessoas na Asset.lthlciâ
Lcgishti..,a iir.r l\'1ru'anitào. \,'.{LOR TOTAL R-EGISTRATO: RS

I1.,170.00 (trintl e unl lnil e no\/ecento§ e setenta reais). PART'ES:
.iss"'r.:rbieirr Lc5:islatir,a do E:tado clo Maraúão - ALEN,LA e a erltprcla
MAKAI EQUÍPAMENTOS E SERVICOS LTDA, inscrita soh c
['N['.í n' ()4.()95.159rc001-q8. PRAZO DE VALIDADE DA ATA:
{ plri.nii Ata terir valitl:rdr de I2 (doze) meses- contados a p:lrÍ-ir dc
su?. irssirlatLrri'.. DATA DA ASSINATURA: l0 de setembnr de 2024.
FORO: Fica eleito o Foro de São Luís/lvíA. SIGNATÁRIOS: Sr (a).
Rjç'aldo da Cosra Silr.r Ball:osir. Diretor geral da ALEMA e o Sr (a).
Tatiana Fátima Barbosa. Representante Legal da Empresa.

ElÍPRES,{; N,{ALAI EQLTIPA§{ENTOS E SERVIÇOS LIDA

CNPJ: 0,1.tt95. I 5e/(r{}0 I -98 Telefone: (,1i ) 3071-
9045/ 307 1 -900{ l

Endereco: Rua Doutor Peclrosa. n" I 5 l, Loja
?, Centlo- Culitiba/f'rlaná. CEP 80420-120

E-mail:

makailtdafir snla i i. crxr.r

EI\ÍPRESA: F F BIANCIII I-TDA

CNPJ: I 8. I 3q.645/t)001-?5 Telefone: (61) 3297-6853/ 9q6l(i-
5516

Endereço: St Scia, Quadra 14,

C<rnjunto 05, Lote lt1" Lrlja 0l-
C. 10. Zona Industrial (Guará)-
Brasiliar'Distrito Federai. CEP
71.250-i 2-5

E-mail:

I icitacao@safeparksinal i zacao.eorrr

Representantr Legâl: Lana Fernandes Bianchi
RG: 368017 SSP-DF
CPF: 334. I t'-5.(i7 1-53

ESPECIFIC E I'IENS DÂ ARP

Ouâtr1.IteÍi Dcscri(ão \larÉa Unidrdr Valor Utrit. R$-litrài

il
Lonrbailas cm boracha dc
!ílo.nr aic iotrFrinrsltd r 3!
cn: clc lur!,um - rcdutor dc

r clccidarlc
)cllt

Dratr,a
t-rnd | 5.00 R$ 110.00 t.:

lj
f':riestri s<rper::rl..r c

,,r-trrr:i:rJr'r .L hl:: r,'nr iita
re! riril

prr_ipric -

orgunizador
cie filas

l.lni(l i0.00 R$ I l,l.rx) F(.i i:{r_{'il

\.lor Tor!l R$ !,í"-1tü,01

I}.t.DOS DA E]\I PRESA BENEFICIÁRI.{

I

I

I


